
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" 5wí& dan A'ancsúeo"

COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Parccet no 4ó12022.

MatéÍia : PÍojeto d e Lel ne 4.54212022.

AutoÍ: Prefeito Municipa l.

RelatoÍ: Vânderlei de Oliveira do Amaral.

Parecer: Pela aprovação por maioria- Ata ne 79/2022, da Comissão.

RêlatóÍio:

O Projeto de Lei, tem a seguinte ementa: Autorlza Abertura de Crédito Adicionais
Suplementares no valor de RS 245.000,00 (Duzentos e Quarenta e Cinco Mil Reais) no
Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foi apresentado em Plenário e
encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do diâ 20 de junho de 2022.

Acompanham o Projeto as seguintes documentações:

I Comprovante de publicação;

I Ata da Comissão;

Conclusão:

Os integrantes opinaram por parecer favorável

Plenário Jovêncio J Pedroso, em 21 de junho de 2022s

vanderlêi Do Amaral
Relator da c. c, J. Red. e Des. social

valmirlosé Dutra vieira
da c, de c. J. Red, e Des. social

LIDO EM PLEN Rlo

n G. de Souza
Presidente dâ C. de C. Red. e Des. social
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